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A 
Exma. 

Prefeitura Municipal de 11arataízes 
Esrado do Espírito Santo 

Marataízes - ES, 17 de setembro de 2008. 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
SF. Íris Derlande Gomes do Espírito Santo 

Mensagem 111º 035/2008 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Apresentamos a essa conceituada Casa de Leis, o presente projeto de Lei, que dispõe 
sobre a retificação da nomenclatura de 03 escolas que foram integradas ao patrimônio 
do município através do Convênio de Municipalização. 

Por equívoco, as escolas de Lagoa Dantas, Pontal e Nagib Meleip foram denominadas 
de unidocente através da Lei 1i33/08, o que necessita ser retificado, pois se tratam de 
escolas de ensino fundamental, necessitando da correção na nomenclatura de referidas 
escolas. 

Na oportunidade, solicitamos a votação em Regime de Urgência para efeitos de 
execução imediata. 

Atenciosamente, 

!~ Prefeito Municipal 

Av. Rubens Rangel, 1604-·· CEP: 29.345-000-- Marataízes - ES. 
Tcl.: (28) 3532- l555 - FAX (28) 3532 - 1092 

e-mail: pmmprocuradoriagerai@honnaii.com 



Prefeitura Municipal de 1viarataízes 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº OG 9 /2008 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS, 
QUE FORAM INTEGRADAS A.O MUNICÍPIO EM VIRTUDE DO CONVENIO DE 

MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal ele Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara JlJlunicipal aprovou e Ele sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam retificadas as denominações das Escolas Municipais, ocorridas em virtude 

de convênio de municipalização do Ensino Fundamental de nº 140/2005, que entre si 

celebraram o Estado do Espírito Santo, através da Secretaria do Estado da Educação -

SEDU, e o Município de Marataízes-ES, integrando-se ao patrimônio do Município de 

Marataízes, a saber: 

Escola Municipal de Ensino Fundamental "LAGOA DANTAS". 

Escola Municipal de Ensino Fundamental "PONTAL". 

Escola Municipal de Ensino Fundamental "NAGIB MELEIP". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei 1133/08. 

Av. Rubens Rangel, 1604-- CEP: 29.345-000-- Marataízes - ES. 
Te!.: (28) 3532-1555 - FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 



Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 069/2008, foi 
lido em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 
de outubro de 2008. 

leda S~des Fernandes. 
Secretaria Geral da CMM. 

Rua José Brumana, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 





Protocolo: 9042 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal. 
Ementa: Dispõe sobre a DENOMINAÇÃO de Escola da Rede Municipal e dá outras 
providências. 

Relatório - O Sr. Prefeito Municipal inicia o processo Legislativo para atribuir 
denominação a Escolas da Rede Municipal de ensino que foram integradas ao município 

. em virtude de convênio de municipalização do ensino fundamental. 

Fundamento - A L.O.M em seu artigo 106 V atribui ao Chefe do Executivo Municipal 
o ônus de dispor sobre a organização e o func~onamento da. A.c.l;1.ninistração Municipal, 
logo, a proposição parte de quem tem legitimidade e competência para inicá-la. 

Conclusão - Àssim, pelo exposto, não vislumbro qualquer óbice ao normal 
processamento da proposição, não prescindindo do parecer das Comissões competentes, 
necessitando para sua aprovação do voto de maioria simples, tratando, como se trata, de 
Projeto de Lei Ordinária. · 

É como· vejo. 

Marataízes, em 28 de outubro 20@8. 

Rua José Bnunana, s\n - Barra do 1tapemirim ··· CAlC ·- Cep 29.345 000 -- Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 069/2008, 
protocolo 9042, que dispõe sobre a alteração 
da denominação de escolas municipais, que 
foram integradas ao Município em virtude 
do convênio da Municipalização do ensino 
fundamento no Município de Marataízes e 
dá outras providências. 

Veio para parecer Projeto de Lei que retificam as denominações das Escolas 
Municipais em virtude de convênio de Municipalização do Ensino Fundamental 
do Município de Marataízes. 
Diz à mensagem que a retificação se dá em virtude de integração ao patrimônio 
público por força do convênio de municipalização do Ensino Fundamental de nº. 
140/05, que celebraram o Estado do Espírito Santo, através da SEDU e o 
Município de Marataízes, integrando-se ao patrimônio do Município. 
O parecer do procurador protücolado sob o nº. 9077, sob o aspecto jurídico não 
encontra nenhum obstáculo à sua normal apreciação. 
Ademais referido projeto atende aos requisitos de Constitucionalidade, 
Juridicidade e Boa técnica de redação. 
Portanto, esta Comissão, aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 
Lei. 
É o parecer. 
Marataízes, 12 de novembro de 2008. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

ELEMAR SANT' ANA 
Presidente- Relator 

AGISSE MELCHMsDE. SOUZA FILHO 
Voto do Vice-Presidente 

ADEMILTO~OVALHO cosi A 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 069/2008, 
protocolo 9042, que dispõe sobre a alteração 
da denominação de escolas municipais, que 
foram integradas ao Município em virtude 
do convênio da Municipalização do ensino 
fundamento no Município de Marataízes e 
dá outras providências. 

A matéria em análise retificam as denominações das Escolas Municipais em 
virtude de convênio de Municipalização do Ensino Fundamental do Município 
de Marataízes. 
Deste modo, essa Comissão não encontra nenhum óbice a sua aprovação. 
É o parecer. 
Marataízes, 12 de novembro de 2008. 
Câmara Municipal de Marataízes. 
Plenário Elias Silva. 

~~TO' 
residente/Relatos 

Vice-Presidente 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



CERTIDÃO 
CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 069/08, foi llPROVADO, 

em Sessão Ordinária, na data de fwje, e mereceu a segiiinte votação: 

Ademilton Rodovalho Costa: ......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ............... sim 

Cléber Júnior Pereira Bento: ......................... Presidente 

Edmo Carlos Brandão J'vlendes ...................... sim . 

Elemar Sant'Ana: ........................................... ausente 

Euci Fernandes da Rocha: ............................ sim 

Íris Derlande Gomes do Espírito Santo .......... ausente 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................ sim 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISAO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 11 de novembro de 2008, do 
Plenário "Elias Silva". 

Cleber Junior Pereira Bento 
Presidente da C.Jl!I.IVJ 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
cmm@ventox.net 
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Estado do Espírito Santo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 066/2008 r- ~ 1 Oj @ ' 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO P~- olhfo_ ~~iJ1 ?D~•. 
ESCOLAS MUNI CIP AIS, QUE FqRAM INTEG __ .. _ ~AO .. '~ 
MUNICIPIO EM VIRTUDE ·~no=1?-ÇoQN.:\SE ~ . ~o . DE ·~ 
MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSJNQ .. ,FtJNDAMENTAr·No -~~ ~ 

MUNICIPIO DE MARATAIZES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, representada pela Presidente em 
exercício, Sr . Iris Derlande Gomes do Espírito Santo, aprovou, por unanimidade ·dos seus~ 
membros, o projeto de Lei sob o nº 069/08, de autoria do Executivo Municipal. 

Art. 1 º. - Ficam retificadas as denominações das Escolas Municipais, ocorridas em virtude de 
convênio de municipalização do Ensino Fundamental de nº 140/2005, que entre si celebram o 
Estado do Espírito Santo, através da Secretaria do Estado da Educação - SEDU, e o Município de 
Marataizes-ES, integrando-se ao patrimônio do Município de Marataizes, a saber: 

1 

Escola Municipal de Ensino Fundamental "LAGOA DANTAS" 
·Escola Municipal de Ensino Fundamental "PONTAL" 
Escola Municipal de Ensino Fundamental ''NAGIB MELEIP" 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
·contrário, em especial a Lei 1133/08. 

Secre~i+ da C.M. M, 12 de novembro de 2008 
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Autor; PJder Executivo 

1_Jrc.feiru1·:.: :\it11·~~·cirl~t.~ t.1.l~ \Ja1ata~Í/t:::. 

~2:-:·~·~d.o de E~pín:.L> s~HP() 

LEI w~ 1163, de 27 de !1JOVembro de 2003. 

rnSPÕE SOBRE A P-tl.TERAÇÃO DA OENOMiN,~ÇÃ.O DE. ESCOLAS MUNIC~PA~S, 
QUE FORAM ~NTE.GF.1AOAS AO MUNiCiP~G Efü1 \flRTUDE DO CONVENIO DE 

MUl\BCIPA,UZACPiO DO ENSINO FUNO.P.MENTAl NO MUNiC~P~O DE MARATAÍZES, 

, E DÁ. OUTRAS PROVIDÊC~1!.\S. 

O Prefeito Municipal da Maratafzes1 Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atriln.1iç5e:s legais9 faz saber que a Câmara Municipal apro'1!'DU e Ele sanciona a 

S&!f Urf nfe Jai; 

Art 12 - Ficam retificadas as der.ominações das Esco!as Municipais, ocor;-ida.s em virtude 

ce convêr~lo de municípa:ização d.o Ensino Fundamental de n.º i40/200S, que entre si 

. . -· t . d e: t ' ~ - . - C' -··r.· l i\ 11 • • • d - .. t , 
ce1eü!'an·1 a ~:iecre ana e ~s.aoo . .,,,:i_ t:aucaçao - .. ;:,t:L .. "o..1, e o :v1urnc1p;o _,e ;viara aizes -

ES, tnto~;rando-se ao patrlrr1ônio do Municipio de i\Aarata1·zes, a saber: 

Escola 1\~unk;lpai de Erisino FurHiamenta~ ~ "LAGOA DANT.t~S''· 

E~;<x~ia ~Jhm~cipa~ de Ensino Ft~ndament~i ~ "PONTAL" 
;::.,,,,.. .. ri.~ ,.,,,.,,.,,.,..in""! ~1<:i- E .... ,,.;,...., r,,..,.ii,,..., .. .,.~ •. ;.,,,.! "NAG'B"• "".-. ,.-,,y, 
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Art. 2º - Esta Lei e~·;t(B.rá. em vigor na data de sua. publicação, revogadas &s disposições 

ern CO:)P~rár!o, eff1 especial a !ei 1133108. 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 069/2008, 
protocolo 9042, que dispõe sobre a alteração 
da denominação de escolas municipais, que 
foram integradas ao Município em virtude 
do convênio da Municipalização do ensino 
fundamento no Município de Marataízes e 
dá outras providências. 

A matéria em análise retificam as denominações das Escolas Municipais em 
virtude de convênio de Municipalização do Ensino Fundamental do Município 
de Marataízes. 
Deste modo, essa Comissão não encontra nenhum óbice a sua aprovação. 
É o parecer. 
Marataízes, 12 de novembro de 2008. 
Câmara Municipal de Marataízes. 
Plenário Elias Silva. 

Vice-Presidente 

, /JIF::/ 
AGISSE MELCHIAtffiS BE SOUZA FILHO 

Membfo 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 069/2008, 
protocolo 9042, que dispõe sobre a alteração 
da denominação de escolas municipais, que 
foram integradas ao Município em virtude 
do convênio da Municipalização do ensino 
fundamento no Município de Marataízes e 
dá outras providências. 

Veio para parecer Projeto de Lei que retificam as denominações das Escolas 
Municipais em virtude de convênio de Municipalização do Ensino Fundamental 
do Município de Marataízes. 
Diz à mensagem que a retificação se dá em virtude de integração ao patrimônio 
público por força do convênio de municipalização do Ensino Fundamental de nº. 
140/05, que celebraram o Estado do Espírito Santo, através da SEDU e o 
Município de Marataízes, integrando-se ao patrimônio do Município. 
O parecer do procurador protocolado sob o nº. 9077, sob o aspecto jurídico não 
encontra nenhum obstáculo à sua normal apreciação. 
Ademais referido projeto atende aos requisitos de Constitucionalidade, 
Juridicidade e Boa técnica de redação. 
Portanto, esta Comissão, aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 
Lei. 
É o parecer. 
Marataízes, 12 de novembro de 2008. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

ELEMAR SANT' ANA 
Presidente- Relator 

AGISSE MELC~E SOUZA FILHO 
Voto do Vice-Presidente 

ADEMILTOLVALHOCOSTA 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 


